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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .036, DE 23 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Conselho de Desenvolvi-
mento Comunitário de São Pedro, com sede no Município 
de Monte Azul .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de São 

Pedro, com sede no Município de Monte Azul .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .037, DE 23 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
Bom-Jesuense do Município de Bom Jesus da Penha, com 
sede no Município de Bom Jesus da Penha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Bom-Jesuense do Municí-

pio de Bom Jesus da Penha, com sede no Município de Bom Jesus da Penha .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .038, DE 23 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Nova Geração 
Brasil, com sede no Município de São João del-Rei .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Nova Geração Brasil, com sede no 

Município de São João del-Rei .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .039, DE 23 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação vila Nova das 
Formigas, com sede no Município de Formiga .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação vila Nova das Formigas, com sede no 

Município de Formiga .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .040, DE 23 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Fórum de Desen-
volvimento Rural Sustentável de Tarumirim, com sede no 
Município de Tarumirim .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Fórum de Desenvolvimento Rural Susten-

tável de Tarumirim, com sede no Município de Tarumirim .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .041, DE 23 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Lar da Boa Espe-
rança de São vicente de Paulo de Baldim, com sede no 
Município de Baldim .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Lar da Boa Esperança de São vicente de 

Paulo de Baldim, com sede no Município de Baldim .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .042, DE 23 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
Príncipe da Paz, com sede no Município de Contagem .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Príncipe da Paz, com sede 

no Município de Contagem .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .043, DE 23 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária de 
Quebradas, com sede no Município de Espinosa .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária de Quebradas, com sede 

no Município de Espinosa .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


